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• Lei n. 14.601/2023 - Seção V, art. 10 (Das Condicionalidades)

• Decreto que regulamenta a Lei (em vias de publicação)

• Minuta da Portaria Interministerial com o Ministério da Educação (em
elaboração)

• Minuta da Portaria Interministerial com o Ministério da Saúde (em elaboração)

• Minuta da Portaria de Gestão de Condicionalidades - SENARC e
SNAS (em elaboração)

Normativos da gestão de condicionalidades do Programa 
Bolsa Família
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Portaria que normatiza toda a gestão de condicionalidades do PBF:

• atribuições da União, estados, municípios e Distrito Federal na gestão
de condicionalidades;

• definição das etapas da gestão de condicionalidades;

• normatização sobre o atendimento/acompanhamento familiar nos serviços
socioassistenciais.

Portaria de Gestão de Condicionalidades (SENARC/SNAS)



• Da identificação e envio do público com perfil para acompanhamento 
das condicionalidades e disponibilização aos municípios:

O Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS) gera a lista dos
beneficiários(as) que são público para o acompanhamento na saúde e educação, a partir das bases do Cadastro Único
e da Folha de Pagamento do PBF, envia para o MEC e para o MS, e esses disponibilizam para as suas respectivas redes,
por meio dos seus sistemas específicos.

• Do acompanhamento das condicionalidades:
O acompanhamento educacional é bimestral e o acompanhamento de saúde é semestral. O calendário de
acompanhamento e registro constarão em norma complementar da SENARC/MDS, a partir de pactuação com o MEC
e o MS.

Educação: FEV-MAR; ABR-MAI; JUN-JUL; AGO-SET ; OUT-NOV

Saúde: FEV-JUL – SET; AGO-JAN- MAR

Ao final de cada período de acompanhamento das condicionalidades, realizado pelas redes de saúde e educação, o
MEC e o MS retornam ao MDS as informações necessárias para a consolidação dos dados referentes as vigências de
acompanhamento.

Essas informações apresentam também os motivos do não cumprimento das condicionalidades.

Etapas da gestão de condicionalidades (Capítulo 3)



• Da repercussão por não cumprimento de condicionalidades:

Nesta etapa, o MDS recebe o resultado do acompanhamento realizado pelos municípios, identifica as famílias
com beneficiários que não cumpriram/não acessaram as condicionalidades e aplica os correspondentes efeitos
previstos na legislação. As famílias são comunicadas desses efeitos, em geral, por meio comunicação direta
(exemplo: mensagem em extrato de pagamento).

Não serão aplicados efeitos nos benefícios quando o não cumprimento de condicionalidades ocorreu pelos
seguintes motivos:

I - caso de força maior, fortuito (exemplos: calamidades, emergências, violências, entre outros);

II - ausência de oferta dos serviços de saúde e educação;

III - por questões de saúde, étnicas e culturais; ou

IV - por outros motivos reconhecidos/ identificados pelo MDS, MEC e MS.

Etapas da gestão de condicionalidades (Capítulo 3)



• Período de registro e avaliação de recursos no Sicon

O recurso é um ato administrativo por meio do qual o responsável familiar poderá solicitar revisão de efeitos 
aplicados nos benefícios em decorrência de não cumprimento de condicionalidades.

A realização do recurso será de responsabilidade da coordenação municipal do PBF, que vai desde o 
cadastramento do recurso no Sicon, avaliação, arquivamento e divulgação do resultado.

Porém, a coordenação municipal do PBF poderá delegar estas atribuições às equipes da área de educação, de 
saúde e da assistência social, que atuem diretamente no processo de acompanhamento ou gestão das 
condicionalidades do PBF no município.

Etapas da gestão de condicionalidades (Capítulo 3)



• Acompanhamento/atendimento pela Assistência Social:

• Consiste em ofertar às famílias em situação de vulnerabilidade e risco social serviços socioassistenciais,
dando prioridade àquelas que se encontrem em não cumprimento reiterado de condicionalidades, com o
objetivo de identificar as razões que possam estar impactando o acesso regular de crianças e adolescentes à
educação, bem como o acesso de crianças e gestantes aos cuidados básicos de saúde, com vistas a
superação gradativa de suas vulnerabilidades sociais.

• Análise e sistematização de informações sobre o acompanhamento das condicionalidades:

• Que perpassa todas as etapas anteriores, com o objetivo de subsidiar as políticas públicas em cada ente, em
especial de educação, saúde e assistência social, de forma a promover o acesso a esses serviços pelas
famílias beneficiárias e reduzir as situações de vulnerabilidade social identificadas.

Etapas da gestão de condicionalidades (Capítulo 3)



A gestão de condicionalidades do PBF envolve o exercício de atribuições complementares e coordenadas no 
âmbito da União, estados, Distrito Federal e municípios, e será realizada por meio da conjunção de esforços 
entre os entes federados, observado a descentralização, a intersetorialidade e os compromissos assumidos na 
adesão do PBF.

COMPETE À UNIÃO

MDS/SENARC:

• realizar toda a gestão das condicionalidades do Programa Bolsa Família em articulação com MEC e o MS;

• definir o calendário de acompanhamento e repercussão das condicionalidades;

• gerar e fornecer informações ao MEC e MS do público a ser acompanhado nas condicionalidades;

• consolidar os dados do acompanhamento das condicionalidades;

• proceder as repercussões/efeitos nos benefícios pelo não cumprimento de condicionalidades;

• enviar notificações às famílias;

• promover articulação intersetorial e apoio institucional para o acompanhamento das famílias beneficiárias 
na perspectiva da garantia de acesso aos demais direitos;

Das atribuições no âmbito da gestão de 
condicionalidades



• manter o funcionamento do Sistema de Condicionalidade (SICON);

• realizar a gestão da informação sobre os dados de condicionalidades e da população beneficiária do PBF;

• Compartilhar com a vigilância socioassistencial dados e as informações geradas sobre as condicionalidades, para subsidiar 
possíveis ações complementares e intersetoriais;

• realizar a capacitação de coordenadores(as) e técnicos estaduais e apoiar os mesmos na capacitação das equipes municipais.

MDS/SNAS

• mobilizar e orientar a rede socioassistencial nos estados, Distrito Federal e municípios;

• apoiar o DF e municípios, quando couber, na realização do acompanhamento familiar aos beneficiários(as) do PBF, especialmente
quanto ao não acesso às condicionalidades;

• registro e atualização periódica no SICON do acompanhamento familiar;

• apoiar a capacitação de coordenadores(as) estaduais, municipais e do DF no âmbito da assistência social.

COMPETE AOS ESTADOS

• realizar articulação intersetorial com as áreas de saúde e educação no âmbito das condicionalidades;

• acompanhar e apoiar os municípios no processo de acompanhamento das condicionalidades e o atendimento dos serviços 
socioassistenciais;

• realizar no âmbito do seu território as operações necessárias dentro do SICON;

Das atribuições no âmbito da gestão de 
condicionalidades



• coordenar e desenvolver ações intersetoriais no âmbito do estado entre as áreas de assistência social, saúde e 
educação, referente a gestão de condicionalidades e a ampliação da oferta de serviços às famílias beneficiárias;

• Compartilhar com a vigilância socioassistencial dados e as informações geradas sobre as condicionalidades, para 
subsidiar possíveis ações complementares e intersetoriais;

• realizar apoio técnico e capacitação às coordenações do PBF e equipe técnica municipais sobre a gestão de 
condicionalidades no âmbito da assistência social;

• apoiar junto as áreas de saúde e educação a realização de capacitação para as respectivas equipes municipais.

COMPETE A COORDENAÇÃO MUNICIPAL DO PBF E AOS SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

• realizar articulação intersetorial com as áreas de saúde e educação no âmbito das condicionalidades;

• receber, cadastrar e avaliar, recursos referentes ao não cumprimento de condicionalidades;

• analisar as informações referentes ao não cumprimento de condicionalidades em articulação com os serviços 
socioassistenciais, bem como o atendimento das famílias no âmbito dos mesmos;

• realizar a gestão do SICON na sua esfera de competência;

• desenvolver ações intersetoriais entre as áreas de assistência social, saúde e educação, referente a gestão de 
condicionalidades e ampliação da oferta de serviços para as famílias do PBF;

Das atribuições no âmbito da gestão de 
condicionalidades



• realizar busca ativa e ofertar acompanhamento familiar no âmbito da proteção social básica e especial às
famílias que não acessam as condicionalidades de saúde e educação;

• manter o registro de informações do acompanhamento familiar no âmbito dos serviços socioassistenciais;

• realizar capacitação da rede socioassistencial municipal no âmbito das condicionalidades e na utilização do
SICON.

DISPOSIÇÕES FINAIS

• particularidades de GTPES;

• dados sensíveis;

• senhas e atribuições de responsabilidades na veracidade das informações;

• previsão na portaria de benefícios;

• vedações;

• atribuições do Distrito Federal; 

• competências SENARC/SNAS sobre orientações técnicas complementares.

Das atribuições no âmbito da gestão de 
condicionalidades
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